
Juiz pode impor plano de recuperação mesmo sem todos os requisitos

Com o objetivo de preservar a empresa, manter os empregos e garantir os créditos, é permitido ao
magistrado aprovar o plano de recuperação judicial em contexto de cram down — mecanismo que
permite impor um plano que não teve a aprovação da assembleia — ainda que não estejam preenchidos
todos os requisitos do artigo 58, parágrafo único, da Lei de Recuperação Judicial.

O entendimento foi fixado pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal
de Justiça de São Paulo que confirmou a aprovação de plano de recuperação judicial mesmo após ele ter
sido rejeitado por uma das três classes de credores.

Apesar da rejeição quantitativa (por pessoa, sem considerar o valor do crédito), o juiz da recuperação
aprovou o plano com base na concordância de boa parte dos credores das demais classes e, mesmo no
grupo que rejeitou a recuperação, considerou que o credor que aprovou o plano representava mais de
97% do total de créditos da classe.

“De fato, a mantença de empresa ainda recuperável deve se sobrepor aos interesses de um ou poucos
credores divergentes, ainda mais quando sem amparo de fundamento plausível, deixando a realidade se
limitar à fria análise de um quórum alternativo, com critério complexo de funcionamento, em detrimento
da efetiva possibilidade de recuperação da empresa e, pior, com prejuízos aos demais credores
favoráveis ao plano”, afirmou o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão.

De acordo com o artigo 45 da Lei de Recuperação Judicial, nas deliberações sobre o plano de
recuperação, todas as classes de credores (titulares de créditos trabalhistas, titulares de crédito com
garantia real e titulares de créditos quirografários — sem garantia especial) devem aprovar a proposta.

Todavia, segundo o artigo 58, parágrafo 1º, o juiz poderá conceder a recuperação judicial mesmo sem a
aprovação da assembleia, desde que tenham ocorrido, de forma cumulativa: o voto favorável de credores
que representem mais da metade do valor de todos os créditos (inciso I); a aprovação de duas das três
classes de credores, ou, no caso da existência de apenas duas classes, a concordância de pelo menos uma
delas (inciso II); e o voto favorável, na classe que tenha rejeitado o plano, de mais de um terço dos
credores (inciso III).

Requisitos
No caso em análise, dos três credores com garantia real, apenas um deles aprovou o plano de
recuperação — um terço, portanto, e não “mais de um terço”, como exige o inciso III.  No entanto, o
plano de recuperação foi aprovado por dois dos três credores quirografários presentes e pela totalidade
dos credores trabalhistas que participaram da assembleia, cumprindo os outros dois requisitos para o 
cram down.

Apesar de não estar preenchido um dos requisitos legais, o magistrado aprovou o plano com base, além
da possibilidade de preservação da empresa, no fato de que o credor com garantia real que aprovou o
plano representava mais de 97% do total de créditos da classe.  
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Por meio de recurso especial, o Banco do Brasil alegou que o pedido de recuperação não poderia sequer
ter sido conhecido, em razão do não preenchimento dos requisitos legais para o cram down. Além disso,
para o banco, o juízo não deveria ter considerado apenas o valor dos créditos em detrimento da
quantidade de credores.

Preservação da empresa
O ministro Luis Felipe Salomão destacou que a Lei 11.101/05 abarcou o princípio da preservação da
atividade empresarial. Segundo ele, a legislação serve como parâmetro de condução da operacionalidade
da recuperação judicial, que tem o objetivo de sanear o colapso econômico-financeiro e patrimonial da
unidade produtiva economicamente viável, evitando-se a configuração de grau de insolvência
irreversível.

“Nessa ordem de ideias, a hermenêutica conferida à Lei 11.101/05, no tocante à recuperação judicial,
deve sempre se manter fiel aos propósitos do diploma, isto é, nenhuma interpretação pode ser aceita se
dela resultar circunstância que, além de não fomentar, na verdade, inviabilize a superação da crise
empresarial”, explicou o ministro.

Em relação ao mecanismo de cram down previsto pela lei, Salomão ressaltou que o intuito foi evitar o
chamado “abuso da minoria” sobre o interesse da sociedade na superação do regime de crise
empresarial, permitindo ao juízo a concessão da recuperação mesmo contra a deliberação da assembleia.

Com base nesses princípios de proteção à empresa, o relator lembrou que o TJ-SP, embora tenha
reconhecido que não houve a aprovação quantitativa dos credores com garantia, manteve a aprovação do
plano de recuperação com base na aprovação pelo credor que representava quase 100% do total de
créditos na classe. Além disso, apontou Salomão, a aprovação não estabeleceu tratamento diferenciado
entre os credores da classe que o rejeitou, bem como considerou manifestação positiva de boa parte dos
credores.

“Assim, numa interpretação teleológica e finalista da norma, no intuito de salvar a empresa, manter os
empregos e garantir os créditos, penso que a aprovação do plano foi realmente a melhor medida”,
concluiu o ministro ao negar o recurso da instituição financeira e confirmar a possibilidade de
flexibilização de decisão de cram down. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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